
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS QS3I2Q11

DECRETA PONTO FACULTATIVO E

PROVIDENCIAS.

DA OUTRAS

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporãj Estado do Paraná^ no uso de suas atribuições que lhe são
conferias por Lei e.

CONSIDERW^DO

a) a tradição religiosa;
b) a comemoração de Corpus Cristi, no dia 07 de

junho de 2012.

DECRETA.

Art. 12 - Fica decretado Ponto Facultativo no dia

08 de junho de 2012, (sexta feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no
artigo is deste Decreto^ não haverá expediente nas repartições PúbLicas
MunicipaiSj exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, tais como: serviço de Limpeza púbLica, coLeta de Lixo e
varrição de ruas e HospitaL MunicipaL que deverá permanecer de PLantão,
obedecendo escaLa estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário,
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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